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PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
CONSIDERANDO determinação do Exmo. Prefeito, comunicamos, em face de 
retificação quanto ao normativo legal, a revogação da Concorrência 03/2023, cujo 
objeto é Abastecimento de água potável no povoado do Peri-peri – 2ª etapa.;Ao 
tempo que elucidamos que a mesma seguirá sob a égide da Lei 4.133/2021, sendo 
formalizado novo procedimento de Concorrência Eletrônica  sob n° 01/2024– 
Juciana Bezerra. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


